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PROJETO DE LEI Nº 111, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 01 (um) 
psicólogo e 01 (um) assistente social. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os 
artigos 258, 259, V e 260, § 2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 
2016: 

 
I – 01 (um) psicólogo, a ser lotado na Secretaria da Saúde, com carga 

horária de 30 (trinta) horas semanais, vencimento básico de R$ 4.560,97 (quatro mil, 
quinhentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) e atribuições compatíveis 
com o cargo; e 

 
II – 01 (um) assistente social, a ser lotado na Secretaria da Saúde, com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, vencimento básico de R$ 4.560,97 
(quatro mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) e atribuições 
compatíveis com o cargo. 

 
Art. 2º As contratações temporárias serão realizadas para suprir a falta de 

profissionais em razão da demanda de atendimentos junto ao programa Pacto 
Lajeado pela Paz. 

 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação 

temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a 
classificação de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, 
ou no caso de inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
Art. 3º As contratações terão início a partir da data da assinatura dos 

respectivos contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogados por igual período, em consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II da 
Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016. 

 
Art. 4º Para atender as despesas das contratações, fica autorizada a 

abertura de Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no 
valor de R$ 10.873,96 (dez mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa e seis 
centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde 
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1186) 
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Recurso: 0040                 R$ 10.873,96 
 
Total SUPLEMENTAR                R$ 10.873,96 

 
Art. 5° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde 
10.122.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1078)           R$ 10.873,96 
Recurso: 0040  
         
Total Fonte de Recursos               R$ 10.873,96 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 111/2021 

                                        Expediente: 27974/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a realizar a contratação temporária, em caráter de 
excepcional interesse público, de 01 (um) psicólogo e 01 (um) assistente social, a 
serem lotados na Secretaria da Saúde. 

As contratações têm como objetivo suprir a falta de profissionais em razão 
da demanda de atendimentos junto ao programa Pacto Lajeado pela Paz. 

Considerando as disposições previstas na Lei Complementar Federal nº 
173/2020, o Município está impossibilitado de criar novas vagas e, 
conseqüentemente, gerar aumento de despesa até dezembro de 2021. Dessa 
forma, a única maneira permitida de suprir a demanda por profissionais é através da 
contratação emergencial.  

Dessa maneira, as contratações emergenciais terão prazo de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogadas por igual período, em consonância ao disposto no 
art. 260, §2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016. 

Assim, tendo em vista o caráter emergencial dos contratos, solicita-se a 
análise do Projeto de Lei em regime de urgência, com amparo no art. 41 da Lei 
Orgânica do Município. 

Atenciosamente,  

 

LAJEADO, 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 


